
Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI N. 1660, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

SÚMULA: Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para abertura de 
Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2019 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado — PR, aprovou e eu 
Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo do Município autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no valor total de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
incorporando os valores ao Orçamento Geral de 2019, com a seguinte classificação: 
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008— Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
26.782.1350.2.069 — Ações do Consórcio CINDEPAR 
3.1.71.70.00 — 7154 — RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Fonte: 0-1-7-0-0 — Recursos Ordinários (Livres) 	 R$ 25.000,00 
4.4.71.70.00 — 7243 — RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Fonte: 0-1-7-0-0 — Recursos Ordinários (Livres) 	 R$ 225.000,00 
TOTAL 	 R$ 250.000,00 

Art. 22  Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional 
Especial aberto no Art. 12, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal n2. 4.320, de 17 de março de 
1964, são provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior na fonte 0-1-7-0-0 — Recursos Ordinários (Livres) no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais); 

Art. 32 Fica o executivo municipal, autorizado a efetuar os ajustes que se 
fizerem necessários no Anexo III da Lei n2. 1.572, de 25 de julho de 2017 - Plano Plurianual 
2018/2021 — exercício 2019 e no Anexo I da Lei n2. 1.602, de 5 de julho de 2018 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2019. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
em lide setembro de 2019. 
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